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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Veda homenagens e comemorações 

alusivas aos agentes públicos responsáveis 
por violações de direitos humanos, bem 

como veda a utilização de bens públicos 
para a exaltação ao golpe militar de 1964 e 

dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei veda a utilização de bens ou recursos públicos 
e a realização de homenagens aos agentes responsáveis por violações de 

direitos humanos ocorridas na Ditadura Militar. 

Art. 2º Fica vedado: 

I - o uso de bens ou recursos públicos de qualquer natureza em 
eventos em comemoração ou exaltação ao golpe militar de 31 de março de 

1964, à ditadura militar ou aos cidadãos mencionados como responsáveis por 
violações de direitos humanos no Relatório Final da Comissão Nacional da 

Verdade, instituída pela Lei nº 12.528, de 18 de novembro de 2011; 

II - a atribuição e a manutenção da atribuição do nome de 

praticantes de atos que constituam violações de direitos humanos e de 
agentes públicos responsáveis por violações de direitos humanos a prédios, 
rodovias e repartições públicas, e bens de qualquer natureza pertencentes ou 

que sejam geridos pela União ou por pessoas jurídicas integrantes da 
Administração Federal Direta ou Indireta. 
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§1º. A violação ao disposto neste artigo constitui ato de 
improbidade administrativa, punível na forma da Lei n. 8.429, de 2 de junho 

de 1992. 

§2º. Deverão ser substituídos, no prazo de seis meses, os nomes de 

prédios, rodovias e repartições públicas, e bens de qualquer natureza 
pertencentes ou que sejam geridos pela União ou por pessoas jurídicas 

integrantes da Administração Federal Direta ou Indireta que façam 
referência a indivíduos que praticaram violações de direitos humanos 
durante a Ditadura Militar.  

Art. 3º A Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, passa a 
vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

“................................................................................................... 

Art. 4-A: É vedada a instituição de datas comemorativas  

alusivas a pessoas ou fatos relacionados ao golpe militar de 31 
de março de 1964, à ditadura militar ou aos cidadãos 

mencionados como responsáveis por violações de direitos 
humanos no Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, 

instituída pela Lei nº 12.528, de 18 de novembro de 2011. 

…………………………………………………………” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A ditadura militar no Brasil (1964-1985) representou um 
período de exceção e horror, que culminou na morte e desaparecimento de 

milhares de cidadãos brasileiros opositores ao regime.  

Vale lembrar que o regime ditatorial foi marcado por atentados 

aos instrumentos democráticos e representação popular, inclusive a cassação 
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de ministros do Supremo Tribunal Federal e o fechamento do Congresso 
Nacional em 1968, por meio do Ato Institucional nº 5. Além disso, o AI-5 

suspendeu a garantia do habeas corpus, fundamental para a preservação da 
vida e da liberdade de opositores políticos ao regime de exceção. 

A Justiça Federal já suspendeu, em 2019, comemorações dessa 
natureza justamente por violarem as disposições constitucionais 1 

concernentes à imutabilidade do regime democrático e da preservação de 
direitos e garantias individuais. No âmbito daquela ação, o Juízo da 6ª Vara 
Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal bem lembrou que o Brasil já 

foi condenado internacionalmente por violações aos direitos humanos 
decorrentes do período de regime militar (caso Gomes Lund e outros vs. 

Brasil), de modo que comemorar tais atos constitui, ainda, afronta à 
jurisdição internacional a que o Brasil está submetido. 

Nesse contexto, beira a insanidade cogitar comemorações ao 
aludido regime, ainda mais com prejuízo aos cofres públicos. Não há lugar, 

no regime democrático, para a exaltação à morte e a violações aos direitos 
humanos. Assim, a presente proposição pretende preservar a memória 

daqueles que sofreram durante a ditadura militar, bem como assegurar que o 
regime seja retratado historicamente conforme a verdade, para que a tirania 

nunca mais se repita. 

Não se ignora, ainda, que a Lei de Improbidade Administrativa 
vigente já disponha sobre atos contrários à moralidade administrativa e que 

importem em prejuízo ao erário. No entanto, previsão expressa nesse sentido 
orientará, sem espaço para interpretações diversas, os agentes de 

investigação e fiscalização para a propositura das respectivas ações. 

Em face da relevância da matéria, solicitamos o apoio das 

Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores para a aprovação deste 
Projeto de Lei que ora apresentamos a esta Casa. 

                                                                 
1 Cf. Ação Civil Pública n. 1007756-96.2019.4.01.3400. 
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Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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